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ESTADO DO PARANA 

Oficio no 1975/2017-GAPRE 
Maringa, 12 dejunho de 2017. 

Senhor Presidente, 

Considerando o Requerirnento n° 255/2017 apresentado pelo Vereador 

Flávio Mantovani para infarmar a nCimero de prédios pUblicos existentes em 

Maringá, bern corno quantos deles estão sem alvará do funcionamento, anexarnos o 

parecer da Secretaria Municipal de Fazenda. 

Ate n cia same nte 

_- omingo Trevizan Fliho 
Chefe de Gabinete 

A Sua Excelência a Senhor 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA 
Presidente da Cärnara Municipal de Maringá 
Nesta 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA 
" 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
DIRETORIA TRIBUTARIA 

DA: Diretoria Tributária - SEFAZ 
PARA: Secretário de Fazenda 
ASSUNTO: Prot. n° 20548/2017 — Requerimento n° 255/2017 
INTERESSADO: CAMARA MUNICIPAL DE MARINGA 

Sr. Secretário: 

Em resposta ao inquirido pelo nobre vereador, informamos que 

após pesquisas efetuadas em nosso "Sistema Tributário", obtivemos os seguintes 

nümeros: 

- Imóveis Prediais - 1.607 

Sem Alvará - 1.476 

- Imóveis Territoriais - 2.384 

- Total de Imóveis —3.991 

Iniciaremos, corn a criação de grupos de estudos, a análise da 

legislação e as informaçOes julgadas necessárias, para posterior apresentaçào aos 

Gestores Municipais das medidas possIveis a serem adotadas. 

Em momento futuro próximo e oportuno teremos meihores 

condiçOes de demonstrar ao requerente as alteraçOes em estudo. 


